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Ofício 145/2019

Piumhi/MG, 28 de Maio de 2019.

Senhor Vereador,

Em resposta ao ofício ng 32/2019/VEREADORES, encaminho resposta sobre a 

reivindicação apresentada.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar meus protestos de 

elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

Adeberto José de Melo 
Prefeito Municipal

D.D. Vereador da Câmara Municipal de Piumhi 
Nesta

prqtõcõlízadõ em

Haas
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Ofício n° 081/2019

Piumhi, 27 de maio de 2 0 19.

PROCURADORIA JURÍDICA -  

Prefeitura Municipal -  Piumhi/MG 

A/C. Joselito Costa e Silva 

Assessor Jurídico II

Prezado Senhor=

Em resposta a comunicação interna datada de 20/05/19, a qual 

encaminha ofício n° 30 /2019/VEREADORES, vimos esclarecer que, após contato com as famílias e 

apuração de dados, tais como: idade das crianças e local de residência das mesmas, concluímos pela 

impossibilidade de atendimento, no momento, a solicitação apresentada.

Apuramos que a maioria das crianças é menor, e que se encontra 

na faixa etária compreendida entre 09 meses a 04 anos, sendo que não ofertamos transporte escolar 

para estas idades, c o quantitativo da clientela apresentado é pequeno para justificar a contratação de 

um número de servidores necessários ao atendimento pelo período (safra do café) a ser ofertado, 

diante da atual conjuntura econômica do Município e Estado.

Sendo o que se apresenta para o momento, agradecemos, 

aproveitando o ensejo, para externar protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

Maria Amélia Mpurão Fernandes Nogueira 

Secretária Municipal de Educação -  Piumhi/MG
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